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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 681
SESSÃO ORDINÁRIA DE 6/11/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A violência contra a mulher é qualquer tipo de ação danosa física, sexual, psicológica, patrimonial ou moral.

Desse modo, é essencial instituir políticas públicas voltadas para a segurança das mulheres, por meio de ferramentas, ações, atividades, projetos e programas, que devem ter destaque na sociedade.
Assim, a Lei nº 5.556/2014, de autoria desta vereadora, incluiu no calendário oficial do município o dia 25 de novembro como “Dia da não violência contra a mulher”, visando conscientizar e orientar a população sobre as adversidades diárias enfrentadas pelas mulheres.
Razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Saúde, DR. MARCELLO LANEZZA FELÍCIO e ao CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, realizar campanhas de reconhecimento e conscientização de doença mental relacionadas aos tipos de violência doméstica contra a mulher.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de novembro de 2023.
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